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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãman Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íege o art. 149 do Regimento Interno desta Casa

de Leis, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Leonaldo Patanhos, sobre o cumprimento da Lei Municipal n" 6.329, de 17 de

maÍço de 201,4 e Decteto Municipal n" 77.926, de 5 de agosto de 2014.

1. Quais fotam as campanhâs que o Município de Cascavel realizou no ano de

2021 paru o incentivo a casttaçáo de animais e a guarda tesponsável, conforme preconiza o
art. 3" da Lei Municipal n" 6.329, de 2074?

2. O Município de Cascavel implantou o Cadastro Municipal de Criação de

Animais - CMCA, conforme ptecoriza o art. 5" da LeiMunicipal n" 6.329, de 2014? Se

sim, informar data da implantação do cadasúo, quantos estabelecimentos cadastrados e

acompanhados p ela frs cahztçào.

3. O Municípío reahza a Írscalização dos canis e gatis da Cidade para
monitorar se seguem os ditames da Lei Municipal n" 6.329,de2074, bem como se estão

cadastrados no CMCÂ? Se sim, informar quais as ações de ftscabzaçào que o Município
reahzoa no período compreendido enüe 1" de janefuo de 2015 até 29 de novembto de

2021.

4. O Munícipío reahza a ftscalização dos pet shops, casas de banho e tosa, casas

de venda de rações e produtos veterinários que eventualmente comerctaltzam animais,
conforme determina o at. 10 da Lei Municipal n" 6.329, de 2014? Se sim, informar quais
ações de Ítscalização o Município tealizou no período compreendido entre 1" de janeiro de

2075 até 29 de novembro de 2027.

5. O Município rcahza ftscabzação em telação ao que determina o art. 6,
inciso I, do Decteto Municipal n" 1 7.926, de agosto de 201,4? Se sim, informat as ações de

ftscalizaçà.o rcal:rzadas desde a data de publicação do decreto zté 29 de novembrc de 2027.

6. O Munícipio reahza a frscahzação das condições e garantias de bem-estar
antmal, conforme preconiza o art. 7" do Decreto Municipal n" 71.926, de agosto de 2014?

Se sim, informar as ações de frscahzaçáo rcabzadas desde a data de pubücação do decreto
até29 de novembrc de2021,.

7. Quanto a venda de animais, o Municípto teabza a ftscaltzação da idade
mínimâ p^ru a comercial:aação, bem como a necessidade de castração dos animais,
conforme preconiza os aÍt. 9" e 10 do Decreto Municipal n" 77.926, de agosto de 2014? Se

sim, infotmar quais foram as ações de fiscalização rcahzadas desde a data de publicação do
decteto até o dta 29 de novembto de 2027.
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8. O Municípro realiza a ftscahzaçà"o da exigência dos canis e gatis cometciais
atrn zenatem os dados dos animais vendidos, confotme prcconiza o art. 72 do Decreto
Municipal n" 17.926, de agosto de 201,4? Se sim, informar quais as ações de ftscahzaçã,o

tealtzadas desde a publicação do decreto até o üa 29 de novemb ro de 2021, .

9. Os animais comerciaüzados em revistas, jornais e meios eletrônicos em seu

anúncio deve conter o número do registro no CMCA e demais dados, conforme preconíza
o art. 77 do Decreto Municipal n" 11..926, de agosto de 201,4. O municípío reallza a

Írscalaação desses anúncios? Se sim, informar quais as ações de ftscahzação desde a data de

publicação do decreto até o üa 29 de novembro de2021.

10. O Municípío rcaltzt a chipagem e registros de animais no momento da sua

castração, confotme pteconizz o § 1" do art. 1" da Lei Municipal n" 6.329, de201,4? Se sim,
informar o número de animais registrados por meio de chips ou outÍos mecanismos, e
quais seriam.

11. O Município reahza os procedimentos pÍeconizados no aÍt. 18 do Decreto
Municipal n" 1.7.926, de agosto de 2074? Se sim, informar o número de animais submetidos
sob o procedimento de veriÍicação imposto.

12. O Município reahza a frscahzaçào em relação a vedaçáo determinada pelo
art. 344, do Código Sanitário do Estado do Parunâ?" Se sim, encaminhar relação de

ftscahzações reahzadas no período compreenüdo entre 2014 até 2027.

É o qr" Requer. Sala das Sessões.

Cascavel,30 de novembro de2021,.

Justificação

Foi aprovado no ano de 2074 a Lei Municipaln" 6.329, que cria as políticas
públicas, controle populacional e bem-estar de arrimal. A lei foi posteriormente
regulamentada em âgosto do mesmo ano,via Decteto n" 71..926, que estabeleceu critérios e

explorou de forma mais detalhada as tegulamentações e imposições do marco legal.

Tanto a lei quanto o decreto abordam minuciosamente sobre o bem-estat
animal, gmda responsável, controle populacional de animais e a ftscahzaçáo dos canis,
gatis e cdadores de animais com vistas a exploração comercial. Nesta toada tanto a lei
quânto o decreto dispõe sobre o Cadastro Municipal dos Criadores de Animus - CMCA., in
uerbis
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Ârt. 5" Quando da concessão de alvarâ de funcionamento pelos
ótgãos competentes do Município de Cascavel, o empteendimento
será automaticamente incluído no Cadastro Municipal de
Cométcio de Animais - CMCÂ, vinculado ao íryfr.o competente da

Sectetaria do Meio Ambiente - SEMAB. §,edação dada pela Lei n"
6753/201,7)

§ 1" O Cadastro Municipal de Cométcio de Animais - CMCA
previsto Íro "caput" deste artigo deve set cdado no pnzo de 180

dias a paldlr da pubücação da presente lei, destinando-se à

regulamentação dos criadores e comerciantes de animais no
tocante ao atendimento âos princípios de bem-estar anlmal e

resguardo da segurança pública.

Ârt. 6" Os canis e gatis que, na datz da publicação da ptesente lei,
já possuam o alvará de funcionamento expedidos pela Ptefeituta
do Município de Cascavel, serão incluídos no Cadastro Municipal
de Comércio de Animais - CMCá, vinculado ao ôtgfio competente
da Secretaria do Meio Ambiente - SEMAB. (X.edação dada pela Lei
n" 6753/2017)

O objetivo de tais determinações é criar um contÍole e conseguir ÍastÍe r 
^população de animais domésticos em nossa Cidade, com o objetivo de o Podet Público

possuir um panoÍama sobre a população de animais nr âter urbana e estabelecet quais sãos

ãs melhores ferramentas e açõãs para impedir supeqpopulação, maus-tÍatos, abandono e em
casos extÍemos, a epidemia de zoonoses.

Isso signifrcâ que todo aquele que vende animais em seus estabelecimefltos, ou
o fornece paÍa que terceiros vendam, devem estat inscdtos no Cadastro Municipal de

Comércio de Animais, bem como os criadores de animais, que tem objetivos comerciais,
devem possuir cadastro.

O decreto municipal que regulamentou a lei estabelece de forma mais
pormenorizada as ÍegÍâs e noÍmâs pzra o bem-estar animal, conforme o att.'7":

Art. 7" O bem-estar animal é garuntta de atendimento às

necessidades físicas e mentais dos animais, devendo esses estaÍem
livres de fome, sede, e nutrição deficiente, devendo os canis e gatis
comerciais e não cometciais atendetem às seguintes exigências:

I - Areamínima de:

a) 7mz (um metro quadtado) pot animal com peso até 10kg (dez

quilogramas);
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b) 2,5m2 (dois vftgulas cinco metÍos qua&ados) por animal com
peso superior a 10kg (dez quilogramas) e infedor a 20kg (vinte
quilogramas);

c) 5m2 (cinco metÍos quadrados), pot animal com peso superi.or a

20kg (vinte quilogramas).

II - Espaço cobetto e ventilado adequado para abigar os animais
do frio, chuva e sol, devendo ser telado para gatos e cercado para

cães, de forma que o animal não possa ter acesso a áteas vizinhas;

III - Àlimentâção e ágaa em quantidade adequada de acotdo com
o indicado para cada espécie;

IV - Boas condições de higiene, mantidas pot meio de rotina de

limpezr üâria;

V - Todo canil, gatil ou associação de canis e/ou gatis (comerciais)
deverá possuir um médico veterinário como responsável técnico

S.T), devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina
Veterinária;

VI - Todos os canis e gatis deverão manteÍ uma üstagem atualtzada

do plantel, contendo nome do animal, espécie, raça, sexo, coÍ e

número do microchip

Parâgrafo Úoi.o - Para os fi.ns do disposto no inciso VI deste

anigo a üsta poderá ser substituída pot documento de pedigree
imptesso, de cada anímal, juntamente com sua cafieira de

v acinaçã,o atualtzada.

As regtas possuem unicamente o objetivo de garanú bem-estar aos arumats

pot meio de parâmetros clatos e aceitos pela ütetatura da ârea.

O Decreto pÍossegue com a obdgatoriedade de os vendedores de animais
domésticos efltÍegarem os animais castrados, no âto da venda, como determina o att. 9", e
somente poderão ser comerciahzados após quarenta e cinco dias de vida, no caso de cães, e

sessenta dias no caso de gatos, conforme afi. 70, compÍovânte de vacinaçáo e outÍos
documentos, conforme o aÍt. 1,7, e a necessidade de a manutenção de banco de dados dos

seus animais poÍ paÍe dos canis e gatis comerciais, como determina o art. 1,2.

O texto segue com a exigência de todo anúncio de venda de cães e gatos

conter dados sobte os proprietários dos animais ou do gatil e canil, confoÍme o art.77:
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Art. 17 Nos anúncios de venda ou doação de cães e gatos em
jornais e tevistas de circulação local ou estadual sediados no
Município de Cascavel - PR devetão constaÍ o nome do canil ou
gatil, o tespectivo número de registro no CMCÂ, nome do
proprietário, númeto telefone do estabelecimento, Írome do RT e

númeto do CMRV do RT.

§ 1" Os anúncios online ou sites de canis e gatis localizados no
Município de Cascavel - PR devem seguir âs mesmas ÍegÍâs
observadas no caput deste artigo;

§ 2" Dos anúncios de animais colocados à venda por canis e gatis
localizados em outÍos municípios que não eúiam registro em
Cadastro da Vigilância Sanitána, devem constaÍ o nome do canil
ou gatil, CNPJ e telefone do estabelecimento.

De paÍte do Poder Púbüco atnda é necessário que rcaLize procedimentos
específicos quando encoÍrtraÍ animais abandonados ou perdidos, como determina o art. 18

do decreto, com Íesponsabiüdades paÍa os canis e gatis quando o animal fazer parte de seu

plantel:

Art. 18 Todo animal de nça ou não que for encontrado sob
suspeita de estat perdido oü" abandonado Í1o Município de
Cascavel - PR deverá ser submetido ao leitot de microchip
universal. Em se constatando que este é microchipado deve-se
avisar imediatamente ao ôryào responsável pelo Cadastro
Municipal de Comércio de Animais (CMCÂ), que
obtigatoriamente infotmarâ o canil, ou gatil proprietfuio, mediante
protocolo próprio.

§ 1" O animal petdido ou abandonado, microchipado, cuja
informação a,o órgào responsável pelo CMCA foi feita, poderá
ficar sob guarda provisória de quem o encontÍou ou de uma
terceira pessoâ que o aceite acolhet, devendo também seu destino
ser comunicado ao orgão responsável pelo CMCA;

§ 2" Se o animal enconttado fizet parte do plantel de canil ou gatil
cadastrado no CMCÂ, este deverá ser imediatamente aüsado pelo
órgã,o responsável, sendo que seu proprietário terâ o pÍazo de 05
dias, para tesgataÍ o animal, caso isso não ocorra, o CMCÂ emitirá
nota no diário oficial do Município de Cascavel - PR, pâÍâ que o
animal toÍfle-se propriedade do seu acolhedor, que â partir desse

pÍazo terâ direito legal sobre o animal, podendo castrá-lo,
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peÍmanecer com ele ou doá-lo,'devendo qualquer decisão a ser

tomada ser imediatamente comunicada por escrito ao CMCÂ, para
que este assim altere a propriedade do animal;

§ 3" O canil ou gatil que não resgatar o arimal no ptazo
determinado caracterízarâ abandono do animal e incorretá em
multa de 15 UFM por anrnal, sendo apltcada a penalidade em
dobro em caso de reincidência.

Tais dispositivos são múto claros quanto âs regras que canis, gatis e

comerciantes devem seguir p^ra 
^ 

venda e comercializaçáo de animais, bem como impõe
ÍegÍâs que o Poder Público deve seguir. Pzra que âs reglas impostas aos cdadores e

comerciantes seÍem atendidas é necessário que as exigências ao Poder Público também
sejam cumpridas, senão é impossível rastrear com efetividade a população de animais em
nosso Município e assim tÍaçar um panotama sobte a situação dos animais em Cascavel.

Sem dados e critédos claros náo hâ possibiüdade de estabelecet políticas
públicas efi.cientes e que resolvam os problemas centtais enfrentados na busca da proteção
e bem-estar arumal. Somente é possível criar planos de ações e métodos de enfientamentos
a esses ptoblemas se o Município soubet com clateza quem vende os animais, aqueles que
os pÍotegem, se ambos os fazem no rigor da lei, qual a população de animais de nosso
Município, bem como possuir meios de identificar a quem peÍtence cada arrimal
encontrado na ârea urbana.

Somente de posse desses dados é possível estabelecer condutas eftcazes e

producentes, poÍtanto, é encaminhado este pedido de infotmação com o objetivo de ter
clareza quais são os üspositivos da lei e do decreto que foram implantados desde sua

criação, bem como alertar ao Poder Executivo Municipal da necessidade imediata de

implantação daquilo que ainda someflte está na letta da lei, mas não ganhou vida.
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